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PORTARIA N.º 17/10, DE 30 DE MARÇO DE 2010 

 
Dispõe sobre a exoneração, do Coordenador de Serviços 
Sociais e dá outras providências. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 

 
  R E S O L V E : 
 
  ARTIGO 1º) – Exonerar o senhor JOÃO ROBERTO ASSALONI , 
RG. 7.165.311, do cargo em comissão de Coordenador de Serviços Sociais, nos 
moldes do Artigo 92, § 1º, inciso II. 
 
  ARTIGO 2º) – Revogadas as disposições em contrário, em especial 
a portaria 15/09, de 05 de janeiro de 2009, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
   

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 30 de março de 2010. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 


